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Referência: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO 
E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

Concorrência nº 24/2022 

Processo: 5165226/2022 

 

Questionamento: 

 

Pergunta 01 - Nota-se uma discrepância entre o item 13 do Edital e o item 09 do 
Termo de Referência - Do envelope "D" - Proposta de Preço. O item 13.6 do edital 
estabelece a desclassificação das Propostas de Preço que não incluírem a previsão de 
repassar à Prefeitura de Vitória 2% do desconto-padrão concedido às agências de 
propaganda pelos veículos de divulgação. No entanto, o Termo de Referência, no item 
09.06, também relacionada à Proposta de Preço, além da condição desclassificatória 
mencionada acima, também é indicado que um percentual de comissão superior a 16% 
sobre a remuneração dos Agenciadores de Propaganda, assim como o desconto 
concedido às Agências de Propaganda pelos veículos de divulgação sobre os preços 
estabelecidos em tabela, resultará em desclassificação. 

Além disso, o questionamento é reforçado pelo fato do edital, no item 9.1, enfatizar 
que a Proposta de Preços deve ser elaborada de acordo com o modelo anexo. No 
entanto, o anexo referido não contém a orientação do Termo de Referência na 
cláusula 9.6. 

Assim, surge a dúvida sobre qual orientação seguir: a do edital ou a do Termo de 
Referência. 

Resposta 01 - Considerando que o Edital é a peça normativa principal que rege o certame 
licitatório, e que o mesmo, no item 9.1, destaca a necessidade de elaboração da Proposta de 
Preços de acordo com o modelo anexo, a orientação a ser seguida deve ser a do edital, 
conforme o modelo do Anexo III (DO EDITAL). 
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